PROJETO DE LEI Nº 042 DE 24 DE JULHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 1.316,00 (um mil trezentos e dezesseis reais). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
02 – Gabinete do Prefeito
01 – Gabinete do Prefeito
04 - Administração
122 – Administração Geral
0004 – Supervisão e Coordenação Administrativa
2.016 – Manutenção de Conselhos e Jaris
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 1.316,00 (recurso 01 – Livre)
Total: R$ 1.316,00 (um mil trezentos e dezesseis reais). 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

02.01.04.122.0004.2.016 - Manutenção de Conselhos e Jaris

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 1.316,00 (recurso 01 – Livre)
Total: R$ 1.316,00 (um mil trezentos e dezesseis reais). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 DE JULHO DE 2019.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
        Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 211/2019                                            Salvador do Sul, 24 de julho de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 042/2019.

Senhor presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 042/2019, o qual autoriza a realização de abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no valor de R$ 1.316,00 (um mil e trezentos e dezesseis reais).

A abertura do crédito especial faz-se necessária para a adequação da gratificação aos membros da JARI. Deve ser empenhada na “Natureza de Despesa” 3.3.9.0.36.00.00, conforme Plano de Contas Aplicado ao Setor Público-PCASP, para pessoa física e “Natureza de Despesa” 3.1.9.0.11.00.00, para membros do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul.
Cabe salientar que, conforme a Lei que dispõe sobre a JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infrações), Lei nº 2.718, de 14 de janeiro de 2009, os membros integrantes da JARI farão jus ao recebimento de um valor mensal, a título de representação.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,
Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

